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Às empresas interessadas no Pregão Presencial 024/12: 
 
Passamos a responder pedido de esclarecimento, conforme segue: 

 

DÚVIDA 
 
1) “Vimos através desta, estar solicitando a Vossa Senhoria que seja REVISTO as 
condições de participação o Pregão Presencial acima mencionado, para com os 
seguintes produtos: Cateter, Scalp, Seringas descartável pois conforme LEI já em vigor 
desde Novembro 2010.  
Portaria NR 32 – Ministério do Trabalho  
Portaria nº 939 de 18 de Novembro de 2008 – Ministro do Trabalho e Emprego – 
Gabinete do Ministro Sr. Carlos Lupi. 
Os empregadores de Serviços de Saúde de todo o Brasil devem promover a 
substituição dos materiais perfurocortantes, por outros com DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA a partir da data de publicação desta Portaria.  
Tornou-se Obrigatório o uso destes produtos, a partir de 18 de Novembro de 2010.  
Portanto, solicitamos encarecidamente que possam estar REFAZENDO o descritivo dos 
produtos em destaque, para que haja uma Licitação conforme PREVÊ a Lei da NR-32 em 
Vigência. Existem várias Marcas destes produtos no Mercado Nacional, não sendo 
restrita a nenhuma Marca.” 
 

Resposta: CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL, 
INFORMAMOS QUE, DEVIDO À FALTA DE TEMPO HÁBIL PARA CORREÇÃO DOS 
DESCRITIVOS, SERÃO CANCELADOS OS ITENS REFERENTES AO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO, CONFORME EDITAL DE RETIFICAÇÃO 001 DO EDITAL DO 
PREGÃO, QUE TAMBÉM ALTERARÁ A DATA DAS SESSÕES DE 
PROCESSAMENTO DO PREGÃO. O EDITAL DE RETIFICAÇÃO ESTARÁ 
DISPONÍVEL PARA CONSULTA NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

 
São João da Boa Vista, 13 de abril de 2012. 

 
 
 
 

JORGE RENATO SOMENZARI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SUBSTITUTO 

 


